
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

23600184578 2305

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AGRONORTE AGROPECUARIA NORTE EIRELI

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

1

1

051

038

MARAJA DO SENA

19 Agosto 2019

Nº FCN/REMP

CEE1900157708

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

19/142.812-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEE1900157708

Data

25/07/2019

201.360.643-53 FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA SOBRINHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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AGRONORTE- AGROPECUARIA  NORTE – EIRELI 
CNPJ - 63.342.968/0001-16 

1º ADITIVO 
 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, Giselly Rebouças 
Martins, brasileira, maior, solteira, comerciante, nascida na cidade de 
Fortaleza Estada Ceará, em 17/07/1985, portadora da Carteira de identidade 
nº. 2002002194276 SSP-Ce e CPF nº. 013.609.853-36, residente e domiciliada 
a Avenida Via Férrea de Sobral, 1320,  Quintino Cunha cidade de Fortaleza - 
CE, CEP 60351-818, Nomeia seu bastante procurador para este ato o Sr. 
Francisco das Chagas Lima Sobrinho, brasileiro, casado em comunhão 
parcial de bens, contador, portador do CPF nº 201.360.643-53 e RG nº 
1.336.939 SSP-CE, domiciliado a Rua Dr. Pinho Pessoa, 125 sala D, Fortaleza 
Ceará CEP 60.135-170, e, na qualidade de empresária da empresa 
AGRONORTE - AGROPECUARIA  NORTE – EIRELI, com sede a Avenida 
Tenente Lisboa, 1320 sala B, Antonio Bezerra na cidade de Fortaleza - CE, 
CEP 60310-240, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta 
Comercial do Estado do Ceará, sob nº 23600184578, devidamente inscrita no 
CNPJ 63.342.968/0001-16,  a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, 
nos termos das cláusulas seguintes, consoante a faculdade prevista no 
parágrafo único, do artigo 1033 E 980 A da Lei nº 10.406/02. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - A Empresa resolve alterar sua sede social para o 
seguinte endereço: Fazenda Povoado Lagoa da Veada – Zona Rural  CEP 
65.714-000 Marajá do Sena  Estado do Maranhão, cujo o ato constitutivo se 
encontra registrado na Junta Comercial do Estado do Ceará Nire nº 
23600184578 de 11/02/2003, devidamente inscrita no CNPJ 63.342.968/0001-
16,  a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, nos termos: 
 
CLAUSULA SEGUNDAS – As demais clausulas não alterada e nem 
modificadas, continuam em pleno vigor e eficácia 
 
CLAUSULA TERCEIRA – Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato 
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte: 
  

 
 

AGRONORTE - AGROPECUARIA  NORTE – EIRELI 
CNPJ - 63.342.968/0001-16 

 
 

 
Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, Giselly Rebouças 
Martins, brasileira, maior, solteira, comerciante, nascida na cidade de Fortaleza 
Estada Ceará, em 17/07/1985, portadora da Carteira de identidade nº. 
2002002194276 SSP-Ce e CPF nº. 013.609.853-36, residente e domiciliada a. 
Avenida Via Férrea de Sobral, 1320,  Quintino Cunha cidade de Fortaleza - CE, 
CEP 60351-818, Nomeia seu bastante procurador para este ato o Sr. 
Francisco das Chagas Lima Sobrinho, brasileiro, casado em comunhão 
parcial de bens, contador, portador do CPF nº 201.360.643-53 e RG nº 
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1.336.939 SSP-CE, domiciliado a Rua Dr. Pinho Pessoa, 1225 sala D, 
Fortaleza Ceará CEP 60.135-170, e, na qualidade de empresária da empresa 
AGRONORTE - AGROPECUARIA  NORTE – EIRELI, com sede na Fazenda 
Povoado Lagoa da Veada – Zona Rural  CEP 65.714-000 Marajá do Sena  
Estado do Maranhão, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta 
Comercial do Estado do Ceará, devidamente inscrita no CNPJ 
63.342.968/0001-16,  a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, nos 
termos das cláusulas seguintes, consoante a faculdade prevista no parágrafo 
único, do artigo 1033 E 980 A da Lei nº 10.406/02.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME COMERCIAL  
A presente girará sob a denominação de AGRONORTE - AGROPECUARIA  
NORTE – EIRELI  com sede na Fazenda Povoado Lagoa da Veada – Zona 
Rural  CEP 65.714-000 Marajá do Sena  Estado do Maranhão, podendo, a 
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte 
do território Nacional.  

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL  
O objetivo social principal será - Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageira para pastos, e como secundarias as seguintes- produção de mudas 
e outras formas de propagação vegetal certificada, comercio atacadista de 
sementes flores planas e gramas, criação de bovinos pára corte, criação de 
bovinos para leite, criação de suínos criação de caprinos, atividade pos colheita 
beneficiamento reembalagem e preparo de outros produtos de origem vegetal 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PARAZO DE DURAÇÃO  
O prazo de duração é por tempo indeterminado, tendo o inicio das atividades 
em 11/02/2003. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 
titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.  
 
CLÁUSULA QUARTA – DO CAPITAL SOCIAL  
O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o qual esta totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional do País.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO  
A empresa será administrada pelo seu titular, Giselly Rebouças Martins, a 
quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao 
capital integralizado.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCÍCIO SOCIAL  
O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano 
civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano 
fiscal. Os lucros ou prejuízos ocorridos serão distribuídos ou suportados pelo 
titular.  
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO  
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o 
mesmo não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa 
modalidade.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE  
A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que 
será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente pela lei 
da Sociedade Anônima.  
 
CLÁUSULA NONA – DO DESEMPEDIMENTO  
O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e 
nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. ( Art 1.011, § 1º, CC/2002).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO  
Fica eleito o foro tal da Cidade da cidade de São Luis, estado do Maranhão, 
para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato Constitutivo de 
EIRELI.  
 
O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI será assinado em única via.  
 
 

Fortaleza-CE, 23 de julho de 2019. 
 
 

Giselly Rebouças Martins 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

19/142.812-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEE1900157708

Data

25/07/2019

201.360.643-53 FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA SOBRINHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Número do Protocolo

19/142.812-4

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

CEE1900157708

Data

25/07/2019

201.360.643-53 FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA SOBRINHO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 23611707368 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AGRONORTE AGROPECUARIA NORTE EIRELI,
de nire 2360018457-8 e protocolado sob o número 19/142.812-4 em 25/07/2019, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 5306924, em 22/08/2019. O ato foi deferido digitalmente pelo examinador
Maria José Cysne Linhares. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para
sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://
portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

201.360.643-53 FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA SOBRINHO

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

201.360.643-53 FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA SOBRINHO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

201.360.643-53 FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA SOBRINHO

Fortaleza. Quinta-feira, 22 de Agosto de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARIA JOSE CYSNE LINHARES059.478.203-15

LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE236.117.073-68

Fortaleza. Quinta-feira, 22 de Agosto de 2019
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